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Indicação N.° O 3/2026 112 

Indico ao Executivo Municipal que est1 de a possibilidade de instalar quebra-

molas na Rua da Creche Escola, na Vila Nova, pouco acima do acesso de entrada da 

referida instituição, visando a segurança dos que çliariamente utilizam o local. 

Considerando que a Creche Escola da Vi a Nova recebe diariamente 

crianças, pais, servidores e demais membros da omunidade, havendo intenso fluxo de 

pedestres e veículos na região; 

Considerando que a ausência de dispositivos redutores de velocidade expõe 

os usuários da via a riscos de acidentes, especialmente em horários de entrada e saída 

da creche; 

Considerando que a instalação de quebra-molEs constitui medida simples e 

eficaz para promover maior segurança viária, reduzindo a velocidade dos veículos e 

prevenindo ocorrências; 

Considerando que compete ao Poder Executivo Municipal a adoção de medidas 

de segurança e ordenamento do trânsito em vias públicas, de modo a proteger a 

integridade física da população. 

Pelo exposto, certos de contar com a sensibilidade e atenção de Vossa 

Excelência, apresento, nos termos regimentais, a presente INDICAÇÃO, para que seja 

avaliada a conveniência e oportunidade da medida sugerida. 

São José do Barreiro, 03 de março de 2026. 
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